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Dívidas com o SAAE já podem ser negociadas
 Re�s foi aprovado pela Câmara Municipal e os moradores já podem negociar

 as dívidas contraídas até dezembro de 2016 com a autarquia municipal

 A Câmara Municipal de Angra dos Reis aprovou na 
quinta-feira, dia 9, o Programa de Incentivo de 
Regularização Fiscal (Re�s) em segunda e última votação, 
para as dívidas com o Serviço de Captação de Água e 
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis (SAAE/AR). O 
projeto de lei foi enviado pelo Poder Executivo e permite 
agora que os moradores possam negociar as dívidas 
contraídas até dezembro de 2016 com a autarquia municipal, 
de acordo com as condições estabelecidas.
 O prazo de adesão ao Re�s do SAAE/AR começou no 
dia 13 de novembro, ontem, e terminará em 22 de dezembro 
de 2017, com os vencimentos seguindo a ordem:
- Primeira parcela ou pagamento à vista: 30 de novembro de 
2017;
- Segunda parcela em 28 de dezembro de 2017;
- As demais parcelas vencerão sempre no último dia útil do 
mês de referência.
  Quem resolver aderir ao Re�s do SAAE/AR a partir de 1o de 
dezembro terá a primeira parcela ou pagamento à vista 

vencendo em 28 de dezembro de 2017 e as demais parcelas 
no último dia útil do mês de referência.
 Segundo a presidência do SAAE/AR, o impacto 
orçamentário não será grande porque a autarquia 
“implementará medidas cruciais a �m de aumentar a 
arrecadação, funcionando também como compensação a 
renúncia de receita”, como as seguintes:
- Ampliar as ações de �scalização;
-  Implementar  a  l e i tura  e  ent rega  de  contas 
simultaneamente, com novos equipamentos;
- Cadastrar bairros que atualmente não pagam pelo serviço 
de fornecimento de água prestado pelo SAAE/AR (como 
Garatucaia, Caetéis e Praia Vermelha, por exemplo);
- Recadastrar imóveis de bairros já cadastrados, mas cujos 
dados estão desatualizados.
Informações mais detalhadas podem ser obtidas na sede do 
SAAE/AR, situado na praça Guarda Marinha Greenhalgh, 
59 B – bairro São Bento - Angra dos Reis ou pelos telefones 
3377-6551 e 3377-8617.
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L     E      I        Nº   3.709,    DE    13    DE    NOVEMBRO     DE     2017.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO FISCAL COM O SAAE/AR - 
SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DE ANGRA DOS REIS.”

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Regularização Fiscal, destinado a promover pelas 
pessoas físicas e jurídicas, a quitação de débitos constituídos perante o SAAE/AR, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, ajuizados ou não, com ou sem embargos à execução, com exigibilidade suspensa ou 
não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º O prazo de adesão ao Programa se inicia em 13 de novembro de 2017 e se encerra no dia 22 de 
dezembro de 2017.
 
Art. 3º Os vencimentos seguirão a seguinte ordem:
 
I – primeira parcela ou pagamento à vista: 30 de novembro de 2017;
 
II – segunda parcela: 28 de dezembro de 2017;
 
III – demais parcelas: último dia útil do mês de referência.

Parágrafo único. Para as adesões a partir de 1º de dezembro, a primeira parcela ou o pagamento à vista 
se dará em 28 de dezembro de 2017 e as demais parcelas no último dia útil do mês de referência;

Art. 4º Os débitos poderão ser pagos à vista ou parcelados, sendo o valor da entrada e das parcelas não 
inferior a R$ 50,00 (ciquenta reais) para pessoas físicas e R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoas 
jurídicas, devendo ser requerido até 22/12/2017, aderindo ao programa:

Art. 5º Os débitos objeto do REFIS, desde que não ajuizados, poderão ter descontos de até 100% 
(cem por cento) a ser aplicado sobre a multa moratória, juros de mora e honorários advocatícios, e 
poderão ser pagos da seguinte forma:

§1º Os débitos cobrados administrativamente serão isentos de honorários advocatícios, 
independente do parcelamento.
 
§ 2º Os débitos ajuizados deverão ser agrupados por processo judicial, em razão da cobrança de custas 
judiciais, na forma do Convênio nº 003/452/2016, estabelecido com o Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro.
 
§ 3º Em caso de pagamento de débito ajuizado, o valor das custas devidas ao Estado deverá ser 
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recolhida integralmente, juntamente ao Cartório do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, visando a baixa da sua execução.
 
§ 4º O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará na cobrança da 
multa moratória de 0,33 (trinta e três centésimos por cento), por dia de 
atraso, sobre o valor da parcela devida e não paga, até o limite de 20% (vinte 
por cento).
 
§ 5º Para os �ns do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 
parceladas as dívidas vencidas até 31 de dezembro de 2016 ou no caso de 
faturas mensais de água ou esgotamento sanitário, aquelas que possuam 
referência até dezembro/2016, independentemente do vencimento, de 
pessoas físicas ou jurídicas, com exigibilidade suspensa ou não, inscrita ou 
não em dívida ativa, mesmo em fase de execução �scal já ajuizada, ou que 
tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, 
ainda que cancelado por falta de pagamento.
 
§ 6º Observado o disposto no parágrafo anterior, a dívida objeto do 
parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será dividida 
pelo número de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo em 
termo de con�ssão de dívida, respeitando-se o valor mínimo de cada 
parcela, qual seja, R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoas físicas e R$ 
200,00 (duzentos reais) para pessoas jurídicas.

§ 7º Consideram-se como créditos constituídos os que foram objeto de:
 
I - Auto de Infração/multa;
 
II - Lançamentos;
 
III - Con�ssão de Dívida;

IV – Tarifas.

Art. 6º Em qualquer caso, as parcelas serão mensais, sucessivas e de idêntico 
valor, sujeitando-se à incidência de correção monetária, em janeiro de cada 
exercício, pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia – SELIC.
 
Art. 7º O parcelamento ou pagamento em parcela única nos termos desta 
Lei implica em:
 
I - con�ssão irrevogável e irretratável do débito, interrompendo a 
prescrição nos termos da lei;
 
II - expressa renúncia a qualquer defesa, impugnação, recurso 
administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, 
relativamente aos débitos �scais incluídos no parcelamento ou objeto de 
liquidação em parcela única;
 
III - aceitação plena das condições estabelecidas no presente programa de 
regularização �scal.
 
§ 1º A desistência das ações judiciais, dos embargos à execução �scal e 
qualquer outro tipo de impugnação deverá ser comprovada, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data do recolhimento da primeira parcela ou da 
parcela única, mediante apresentação de cópia das petições protocolizadas.
 
§ 2º Os documentos destinados a comprovar a desistência mencionada no 
§1º deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral do Município.
 
§ 3º O recolhimento efetuado, integral ou parcial, embora autorizado pelo 
�sco, não importa em presunção de correção dos cálculos efetuados, 
�cando resguardado o direito do �sco de exigir eventuais diferenças 
apuradas posteriormente.

Art. 8º O parcelamento previsto nesta Lei será considerado:
 
I - celebrado, com o recolhimento da primeira parcela até a data do seu 
vencimento;

 
II - rompido, na hipótese de:

 a) inobservância de qualquer das condições estabelecidas nesta Lei;
 
b) atraso superior a 90 (noventa) dias contados do vencimento, no 
recolhimento de qualquer das parcelas subsequentes à primeira;
 
c) descumprimento de outras condições estabelecidas pelo Poder 
Executivo.
 
Art. 9º Somente será incluído no REFIS o postulante que formular o 
pedido de adesão ao programa no período de vigência desta Lei e que 
efetuar, no prazo pactuado, o pagamento da primeira das parcelas 
ajustadas, inclusive nos casos de parcela única.
 
Art. 10. O descumprimento do parcelamento pactuado através do 
REFIS implicará na exclusão do aderente.
 
Parágrafo único. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o 
cancelamento dos benefícios concedidos:
 
I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência 
dos acréscimos legais, até a data da rescisão, prosseguindo-se na 
cobrança administrativa ou judicial;
 
II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as 
parcelas pagas, com acréscimos legais, até a data da rescisão.
 
Art. 11. Fica assegurada a manutenção dos parcelamentos vigentes de 
débitos pactuados com a Autarquia Municipal e �rmados com base em 
regime diverso do estabelecido nesta Lei, sendo, contudo, facultada a 
migração para o REFIS estabelecido nesta Lei do seu valor remanescente 
total, inclusive juros de mora sobre o saldo devedor desde a data da 
origem do débito, bem como a adesão ao programa dos casos de 
parcelamentos anteriormente �rmados e não integralmente quitados, 
ainda que rescindidos por falta de pagamento.
 
Parágrafo único. A migração ou a adesão ao REFIS referidas no caput 
deste artigo implicarão na renúncia do postulante ao parcelamento 
anterior e �carão condicionadas à inclusão da integralidade dos valores 
dos débitos remanescentes, salvo se incompatíveis com o regime 
estabelecido nesta Lei.
 
Art. 12. A adesão ou migração ao REFIS dependerão de:
 
I - assinatura do termo de adesão;
 
II – assinatura do termo de con�ssão de dívida;
 
III – assinatura do termo de renúncia ou desistência a impugnação ou 
recurso administrativo, bem como a ações judiciais, relativamente aos 
débitos �scais incluídos no parcelamento ou objeto de liquidação em 
parcela única.

IV – juntada de qualquer título hábil a comprovação da titularidade dos 
débitos.
 
Art. 13. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei 
não implica novação de dívida.
 
Art. 14. A adesão ao REFIS prevista nesta Lei não gera direito à 
restituição de qualquer quantia que tiver sido paga.
 
Art. 15. A adesão ao REFIS não gera direito adquirido e será cancelada 
de ofício sempre que se apure que o bene�ciado deixou de satisfazer as 
condições, não cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para a 
concessão do benefício, cobrando-se o crédito acrescido de multa e juros 
de mora.
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Art. 16. As reduções previstas nesta Lei não são cumulativas com outras 
previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores 
dos débitos.
 
Art. 17. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou 
parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em 
renda do SAAE/AR, após aplicação das reduções para pagamento à vista ou 
parcelamento.
 
Art. 18. Ficam remitidos os créditos não tributários, ajuizados ou não, de 
qualquer natureza com a Autarquia Municipal, de valor consolidado igual 
ou inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).
 
Parágrafo único. Entende-se por valor consolidado o resultante da soma 
dos débitos originários mais os encargos e acréscimos legais ou contratuais 
vencidos, por inscrição �scal, até a data da publicação desta Lei.
 
Art. 19. Poderá o Poder Executivo regulamentar o disposto nesta Lei.
 
Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando os 
dispositivos em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ANGRA  DOS  REIS, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ERRATA TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO Nº 004-A/2017

Na publicação no Boletim O�cial de Angra dos Reis, nº829, do dia 
10/11/2017, pág. 07.

Onde se lê:  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0043/2017 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ANGRA DOS REIS.
PREGÃO ELETRÔNICO

Leia-se: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0048/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2017 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ANGRA DOS REIS.
PREGÃO PRESENCIAL.

Angra dos Reis, 13 de novembro de 2017. 
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

SECRETÁRIO HOSPITALAR
FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA

TERMO DE ADESÃO Nº 004-C/2017

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0026/2017 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ANGRA DOS REIS

Pelo presente, a FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n° 
26.830.623/0001-85, com sede na Rua Japorangra, n° 1700, Japuíba, 
nesta cidade, doravante designada FHGJ, representada neste ato pelo 
Secretario Hospitalar, SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade nº 00012409179, expedida 
pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 01570757704, residente e 
domiciliado na Rua 152, n° 307, Bairro Laranjal, Volta Redonda, RJ, 
ADERE à Ata de Registro de Preços nº 0046/2017 da LINEA-RJ 
COMÉRCIO EIRELI, celebrada através do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
026/2017   Processo Nº 2017004739,  realizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço  na Rua Coronel Otávio Brasil, 
49 – Balneário – Angra dos Reis RJ, com a empresa: LINEA-RJ 
COMÉRCIO EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 17.624.789/0001-54, 
localizada na RUA SANTO ANTÔNIO, 49 – SANTO ANTÔNIO – 

CACHOEIRAS DE MACACU - RJ,  neste ato representada por seu 
Representante legal Sr. RENATO DE ARRUDA CORADELO, 
portador da Carteira de Identidade Nº 091853747 – DICRJ, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 020.664.737-90, que se regerá pela Lei Federal 
8.666/93 e 10.520/2002, bem como pelo Decreto Municipal Nº 
9.829/2015 e Lei Nº 1.933/2008 que regulamentam o Sistema de 
Registro de Preços no Município de Angra dos Reis, respectivamente, 
atendidas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: (Do Objeto): Constitui objeto do presente 
termo, a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 0046/2017 da  LINEA-
RJ COMÉRCIO EIRELI, celebrada através do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 0026/2017 para FORMAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente 
de transcrição, para atender as necessidades da FUNDAÇÃO 
HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, com validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços nº 
0046/2017 da  LINEA-RJ COMÉRCIO EIRELI, ocorrida no dia 
14/08/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: (Da Adesão): A Fundação Hospital Geral da 
Japuíba adere a todas as Cláusulas e condições da Ata de Registro de 
Preços nº 046/2017, celebrada através do PREGÃO PRESENCIAL nº 
026/2017 – Processo Nº 2017004739,  realizada pela empresa  LINEA-
RJ COMÉRCIO EIRELI, que passa a fazer parte integrante do presente 
Termo, conforme preços, especi�cações e quantitativos, abaixo 
discriminados.

CLÁUSULA TERCEIRA: (Dos Quantitativos): Os quantitativos e 
valores abaixo descritos constituem meras estimativas não obrigando a 
Fundação Hospital Geral da Japuíba a utilizá-los na integridade.

Empresa Vencedora:  LINEA-RJ COMÉRCIO EIRELI.
CNPJ:   17.624.789/0001-54
Endereço:   RUA SANTO ANTÔNIO, 49 – SANTO ANTÔNIO – 
CACHOEIRAS DE MACACU - RJ
RESPONSÁVEL LEGAL:  RENATO DE ARRUDA CORADELO
CPF:   020.664.737-90
Telefone: 21-2649-2112
E-mail:  adm.linearj@gmail.com

Angra dos Reis, 05 de outubro de 2017.
FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretario Hospitalar

LINEA-RJ COMÉRCIO EIRELI
RENATO DE ARRUDA CORADELO

TERMO DE ADESÃO Nº 004-D/2017

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0026/2017 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ANGRA DOS REIS

Pelo presente, a FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J./MF sob o 
n° 26.830.623/0001-85, com sede na Rua Japorangra, n° 1700, 

mailto:adm.linearj@gmail.com
mailto:adm.linearj@gmail.com
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Japuíba, nesta cidade, doravante designada FHGJ, representada neste ato 
pelo Secretario Hospitalar, SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade nº 00012409179, expedida 
pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 01570757704, residente e 
domiciliado na Rua 152, n° 307, Bairro Laranjal, Volta Redonda, RJ, 
ADERE à Ata de Registro de Preços nº 0043/2017 da DROGAFONTE 
LTDA, celebrada através do PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017   
Processo Nº 2017004739,  realizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com endereço  na Rua Coronel Otávio Brasil, 49 – Balneário – 
Angra dos Reis RJ, com a empresa: DROGAFONTE LTDA, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº 08.778.201/0001-26, localizada na RUA BARÃO DE 
BONITO, 408 – VÁRZEA – RECIFE - PE,  neste ato representada por seu 
Representante legal Sr. MARCELO DA COSTA MARTINS, portador da 
Carteira de Identidade Nº 07.078.512-6 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 966.436.687-00, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/2002, bem como pelo Decreto Municipal Nº 9.829/2015 e Lei Nº 
1.933/2008 que regulamentam o Sistema de Registro de Preços no 
Município de Angra dos Reis, respectivamente, atendidas as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: (Do Objeto): Constitui objeto do presente 
termo, a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 0043/2017 da  
DROGAFONTE LTDA, celebrada através do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 0026/2017 para FORMAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente de transcrição, 
para atender as necessidades da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA 
JAPUÍBA, com validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preços nº 0043/2017 da  DROGAFONTE 
LTDA , ocorrida no dia 14/08/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: (Da Adesão): A Fundação Hospital Geral da 
Japuíba adere a todas as Cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 043/2017, celebrada através do PREGÃO PRESENCIAL nº 026/2017 – 
Processo Nº 2017004739,  realizada pela empresa  DROGAFONTE 
LTDA, que passa a fazer parte integrante do presente Termo, conforme 
preços, especi�cações e quantitativos, abaixo discriminados.

CLÁUSULA TERCEIRA: (Dos Quantitativos): Os quantitativos e valores 
abaixo descritos constituem meras estimativas não obrigando a Fundação 
Hospital Geral da Japuíba a utilizá-los na integridade.

Empresa Vencedora:   DROGAFONTE LTDA
CNPJ:   08.778.201/0001-26
Endereço:    RUA BARÃO DE BONITO, 408 – VÁRZEA – RECIFE - PE
RESPONSÁVEL LEGAL:   MARCELO DA COSTA MARTINS
CPF:    966.436.687-00
Telefone: 81-2102-1819
E-mail: marcelsimone@uol.com.br

Angra dos Reis, 05 de outubro de 2017.
FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretario Hospitalar

DROGAFONTE LTDA
MARCELO DA COSTA MARTINS

TERMO DE ADESÃO Nº 004-E/2017

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0026/2017 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ANGRA DOS REIS

Pelo presente, a FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J./MF sob o 
n° 26.830.623/0001-85, com sede na Rua Japorangra, n° 1700, 
Japuíba, nesta cidade, doravante designada FHGJ, representada neste 
ato pelo Secretario Hospitalar, SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 
00012409179, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 
01570757704, residente e domiciliado na Rua 152, n° 307, Bairro 
Laranjal, Volta Redonda, RJ, ADERE à Ata de Registro de Preços nº 
0 0 4 0 / 2 0 1 7  d a  C R I S TÁ L I A  P R O D U TO S  Q U Í M I C O S 
FARMACÊUTICOS LTDA, celebrada através do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 026/2017   Processo Nº 2017004739,  realizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço  na Rua 
Coronel Otávio Brasil, 49 – Balneário – Angra dos Reis RJ, com a 
empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 44.734.671/0001-51, localizada na 
ROD. ITAPIRA - LINDOIA, KM 14 - PONTE NOVA - ITAPIRA - SP  
neste ato representada por seu Representante legal Sr. SEBASTIÃO 
MACHADO DE SANTANA, portador da Carteira de Identidade Nº 
031286214 DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 342.335.207-87, que 
se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e 10.520/2002, bem como pelo 
Decreto Municipal Nº 9.829/2015 e Lei Nº 1.933/2008 que 
regulamentam o Sistema de Registro de Preços no Município de Angra 
dos Reis, respectivamente, atendidas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: (Do Objeto): Constitui objeto do presente 
termo, a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 0040/2017 da  
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
celebrada através do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
0026/2017 para FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independente de transcrição, para atender as 
necessidades da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, com 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços nº 0040/2017 da CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA , ocorrida no dia 14/08/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: (Da Adesão): A Fundação Hospital Geral da 
Japuíba adere a todas as Cláusulas e condições da Ata de Registro de 
Preços nº 040/2017, celebrada através do PREGÃO PRESENCIAL nº 
026/2017 – Processo Nº 2017004739,  realizada pela empresa  
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 

http://marcelsimone@uol.com.br
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que passa a fazer parte integrante do presente Termo, conforme preços, 
especi�cações e quantitativos, abaixo discriminados.

CLÁUSULA TERCEIRA: (Dos Quantitativos): Os quantitativos e valores 
abaixo descritos constituem meras estimativas não obrigando a Fundação 
Hospital Geral da Japuíba a utilizá-los na integridade.

Empresa Vencedora:   CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ:   44.734.671/0001-51
Endereço:    RUA BARÃO DE BONITO, 408 – VÁRZEA – RECIFE - PE
RESPONSÁVEL LEGAL:   SEBASTIÃO MACHADO DE SANTANA
CPF:   342.335.207-87
Telefone: 19-3863-9550
E-mail: smdesantana@gmail.com

Angra dos Reis, 05 de outubro de 2017.
FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretario Hospitalar

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
SEBASTIÃO MACHADO DE SANTANA

TERMO DE ADESÃO Nº 004-F/2017

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0026/2017 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ANGRA DOS REIS

Pelo presente, a FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n° 
26.830.623/0001-85, com sede na Rua Japorangra, n° 1700, Japuíba, 
nesta cidade, doravante designada FHGJ, representada neste ato pelo 
Secretario Hospitalar, SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade nº 00012409179, expedida 
pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 01570757704, residente e 
domiciliado na Rua 152, n° 307, Bairro Laranjal, Volta Redonda, RJ, 
ADERE à Ata de Registro de Preços nº 0042/2017 da DISKMED PÁDUA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, celebrada através do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017   Processo Nº 2017004739,  
realizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço  na 
Rua Coronel Otávio Brasil, 49 – Balneário – Angra dos Reis RJ, com a 
e m p r e s a :  D I S K M E D  PÁ D U A  D I S T R I B U I D O R A  D E 
M E D I C A M E N TO S  LT D A ,  i n s c r i t a  n o  C . N . P. J .  s o b  o  n º 
04.216.957/0001-20, localizada na ROD. PIRAPETINGA – PÁDUA – 
KM 1 – SANTA LUZIA – SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ ,  neste ato 

representada por seu Representante legal Sr. PAULO SÉRGIO 
TAVARES DIOGO, portador da Carteira de Identidade Nº 
067.700.211 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 989.281.207-72, 
que se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e 10.520/2002, bem como pelo 
Decreto Municipal Nº 9.829/2015 e Lei Nº 1.933/2008 que 
regulamentam o Sistema de Registro de Preços no Município de Angra 
dos Reis, respectivamente, atendidas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: (Do Objeto): Constitui objeto do presente 
termo, a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 0042/2017 da  
DISKMED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, celebrada através do Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 0026/2017 para FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DE MEDICAMENTOS, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independente de transcrição, para 
atender as necessidades da FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA 
JAPUÍBA, com validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preços nº 0042/2017 da DISKMED 
PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , ocorrida 
no dia 14/08/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: (Da Adesão): A Fundação Hospital Geral da 
Japuíba adere a todas as Cláusulas e condições da Ata de Registro de 
Preços nº 0042/2017, celebrada através do PREGÃO PRESENCIAL nº 
026/2017 – Processo Nº 2017004739,  realizada pela empresa  
DISKMED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, que passa a fazer parte integrante do presente Termo, conforme 
preços, especi�cações e quantitativos, abaixo discriminados.

CLÁUSULA TERCEIRA: (Dos Quantitativos): Os quantitativos e 
valores abaixo descritos constituem meras estimativas não obrigando a 
Fundação Hospital Geral da Japuíba a utilizá-los na integridade.

Empresa Vencedora:   DISKMED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ:   04.216.957/0001-20
Endereço:     ROD. PIRAPETINGA – PÁDUA – KM 1 – SANTA LUZIA 
– SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ
RESPONSÁVEL LEGAL:    PAULO SÉRGIO TAVARES DIOGO
CPF:    989.281.207-72
Telefone: 22-3854-9004
E-mail: contato@diskmedpadua.com.br

Angra dos Reis, 05 de outubro de 2017.
FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretario Hospitalar

DISKMED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

PAULO SÉRGIO TAVARES DIOGO

EXTRATO
DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: Captar Cooper Cooperativa de Trabalho de 
Multiserviços Pro�ssionais
RECORRIDO: Fundação Hospital Geral da Japuiba
REFERÊNCIA: Impugnação de Extrato de Termo Contratual
OBJETO: Contratação de Serviços continuados em caráter emergencial 
de pro�ssionais de saúde nas diversas áreas de especialidades para 
atender as necessidades de plantonistas, diaristas, cirurgiões eletivos, 

mailto:smdesantana@gmail.com
http://contato@diskmedpadua.com.br
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11.142.575/0001-65, com os itens 5,6,16,18,27,31,35 e 36, com o valor 
total R$ 322.800,00 (trezentos e vinte e dois mil e oitocentos reais), da 
empresa NUTRIMIX COMERCIAL LTDA, com o CNPJ.: 
1 2 . 4 0 9 . 7 1 1 / 0 0 0 1 - 0 1 ,  c o m  o s  i t e n s 
7,8,9,10,11,13,14,15,19,20,21,25,26,29,30,32,33,34 e 37, com o valor 
total R$ 1.050.653,40 (Hum milhão, cinquenta mil, seiscentos e 
cinquenta e três reais e quarenta centavos), a empresa ESPECIFARMA 
C O M É R C I O  D E  M E D I C A M E N T O S  E  P R O D U T O S 
HOSPITALARES LTDA, com o CNPJ.: 00.085.822/0001-12, com os 
itens 22,23 e 24, com o valor total R$ 68.101,20 (sessenta e oito mil, 
cento e um reais e vinte centavos).

Angra dos Reis, 13 de novembro de 2017.
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Secretário Hospitalar

C. A. E – COMITÊ DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL 
ATA DA 238º REUNIÃO ORDINÁRIA –   23/10/2017

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  TRANSPORTE 
MARÍTIMO IRMÃOS UNIDOS ANGRA LTDA ME
TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº  051/2014
OBJETO:   - É objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo 
de vigência e reajuste �nanceiro de acordo com Índice do IGP-M (-
1,4593600%) do Contrato n° 051/2014.  
Constitui o objeto a contratação de Pessoa Física ou Jurídica, para 
transportar alunos do Ensino Fundamental (pré-escolar ao 9º ano de 
escolaridade) que residem em diversas praias da Ilha Grande e estudam 
na E. M. Brigadeiro Nóbrega – Ilha Grande, e eventualmente para 
atividades pedagógicas e/ou extracurriculares com os alunos, tais como: 
feira cultural, jogos estudantis, teatro, cinema, feira de matemática, etc, 
e transporte de materiais didáticos, limpeza e bens patrimoniados.

anestesistas e apoio administrativo.
PROCESSO nº: 2017021479

Relatório
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela Empresa Captar 
Cooper Cooperativa de Trabalho de Multiserviços Pro�ssionais, com 
fundamento no artigo 109, inciso I, da Lei nº 8.666/93. É o relatório passo 
a DECIDIR:

Pelo exposto, conheço do Recurso da Empresa Captar Cooper Cooperativa 
de Trabalho de Multiserviços Pro�ssionais e nego-lhe provimento  
considerando que a proposta mais vantajosa, respeitando o princípio da 
economicidade do menor preço, aliado a capacidade técnica é da Empresa 
IAGES - Instituto de Apoio e Gestão à Saúde mantendo a decisão de 
�s.270/271 do Processo nº 2017020184.

Não obstante, determino a publicação de errata, a �m de reti�car o valor 
publicado no extrato do contrato nº 016/2017/FHGJ, conforme Parecer 
Jurídico nº 038/2017/FHGJ.MABM, de �s.53/60.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Angra dos Reis, 08 de novembro de 2017.

Sebastião Faria de Souza
Secretário Hospitalar

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 009/2017

A Sra. PREGOEIRA, da Fundação Hospital Geral da Japuíba, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no art. 4º, Inciso XX, da Lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do Processo nº 2017008295, 
ADJUDICAR o objeto licitado, pelas propostas mais vantajosas para 
Administração, em favor das empresas PROCARE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o CNPJ.: 05.050.260/0001-
95, com os itens 1,2,3,4,12 e 17, com o valor total R$ 270.048,00 (duzentos 
e setenta mil e quarenta e oito reais), da empresa BELINUTRI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o CNPJ.: 
11.142.575/0001-65, com os itens 5,6,16,18,27,31,35 e 36, com o valor 
total R$ 322.800,00 (trezentos e vinte e dois mil e oitocentos reais), da 
empresa  NUTRIMIX COMERCIAL LTDA,  com o  CNPJ . : 
1 2 . 4 0 9 . 7 1 1 / 0 0 0 1 - 0 1 ,  c o m  o s  i t e n s 
7,8,9,10,11,13,14,15,19,20,21,25,26,29,30,32,33,34 e 37, com o valor 
total R$ 1.050.653,40 (Hum milhão, cinquenta mil, seiscentos e cinquenta 
e três reais e quarenta centavos), a empresa ESPECIFARMA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o 
CNPJ.: 00.085.822/0001-12, com os itens 22,23 e 24, com o valor total R$ 
68.101,20 (sessenta e oito mil, cento e um reais e vinte centavos).
Angra dos Reis, 13 de Novembro de 2017.

KÁTIA REGINA SILVA CORDEIRO
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 009/2017

O Sr. SECRETÁRIO HOSPITALAR da Fundação Hospital Geral da 
Japuíba, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e 
posteriores alterações, e conforme o que consta do processo nº 
2017008295, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 011/2017, tipo menor preço, cujo o objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, 
SUPLEMENTOS, MÓDULOS E FÓRMULAS INFANTIS PARA 
ATENDER OS PACIENTES DA FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA 
JAPUÍBA, em favor das empresas: PROCARE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o CNPJ.: 05.050.260/0001-
95, com os itens 1,2,3,4,12 e 17, com o valor total R$ 270.048,00 (duzentos 
e setenta mil e quarenta e oito reais), da empresa BELINUTRI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com o CNPJ.: 
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PRAZO:  A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo 
início em 10/11/2017 e término em 09/11/2018.
VALOR: 3.1- O valor da viagem após o reajuste de (-1,4593600%) será de 
R$936,14(novecentos e trinta e seis reais e quatorze centavos).
 3.2- Passando o valor global de R$250.800,00 (Duzentos e 
cinquenta mil e oitocentos reais) para R$ 247.140,96(Duzentos e quarenta 
e sete mil, cento e quarenta reais e noventa e seis centavos).
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente termo correrão por conta 
do PT: 20.12.12.361.0137.2113.5; ED:339033, tendo sida emitida a Nota 
de Empenho nº 2132, em 07/11/2017, no valor de R$33.701,04(trinta e 
três mil, setecentos e um reais e quatro centavos), correspondente ao 
exercício vigente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:   na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93
AUTORIZAÇÃO: conforme solicitado através do Memorando nº 
465/D/SE/2017, de 27/10/2017, devidamente autorizado pela Secretária 
de Educação, Ciência e Tecnologia, constante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2014015558.
DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 08 de novembro de 2017.

STELLA MAGALY SALOMÃO CORREA
Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia 

Conselho Diretor

 Considerando a Lei 8.142 de 28/12/1990; e a Lei Municipal 176/92 vimos 
por meio deste solicitar a publicação em Boletim O�cial da Audiência 
Pública que será realizada no dia 28/11/2017 ás 15:00h no auditório da 
Fundação HGJ para eleger o Conselho Diretor da Fundação Hospital 
Geral da Japuíba, que será representado pelos usuários e será composto 
´por 04 titulares e 04 suplentes, O pleito será realizado pelo Conselho 
Municipal de Saúde através de sua COMISSÃO EXECUTIVA. Será votado 
e terá direito à voto somente as instituições da sociedade civil organizada, 
usuários dos serviços SUS. A documentação necessária para concorrer ao 
pleito será: Cópias (xérox) do CNPJ e do ESTATUTO da Instituição. Cada 
instituição poderá concorrer a apenas um acento. As Instituições aptas a 
votar e serem votadas receberão um crachá de delegado no ato da inscrição. 
Somente os inscritos (delegados) terão direito a voto. As inscrições serão 
realizadas na sede do C.M.S no horário comercial de 09:00 às 16:00h bem 
como no dia do pleito, sendo até 30 minutos antes do inicio do evento. As 
instituições mais votadas ocuparão as 04 ( quatros ) vagas de titular no 
Conselho Diretor.

Atenciosamente
Luis Alberto Moreira do Carmo

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 010/2017 
– SAD.COMAT

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para a fornecedora 
VINAQUE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, conforme abaixo:

 Angra dos Reis, 07 de Novembro de 2017
CARLOS MACÊDO COSTA
Secretário de Administração

 Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
024/2017/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 

pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA LIMA, conforme abaixo:

 Angra dos Reis, 10 de novembro de 2017
Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração
Ordenador de Despesas

  Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
023/2017/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 
o Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA LIMA, conforme abaixo:

  Angra dos Reis, 10 de novembro de 2017
 Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração
Ordenador de Despesas

 Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
022/2017/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 
o Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  ESPÓLIO DE 
MANOEL DE SOUZA LIMA, conforme abaixo:

Angra dos Reis, 10 de novembro de 2017
Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração
 Ordenador de Despesas

 Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
021/2017/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 
o Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  ELIAS 
ANTÔNIO SANTOS MIGUEL, conforme abaixo:

   
 Angra dos Reis, 10 de novembro de 2017

Carlos Macedo da Costa
Secretário de Administração

Ordenador de Despesas

Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
020/2017/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 
o Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  MARIA DO 
ROSÁRIO DE CARVALHO JORDÃO CARDOSO conforme abaixo:
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Angra dos Reis, 10 de novembro de 2017
Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração
Ordenador de Despesas

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017/SAD.DELCA

PROCESSO Nº 2016010368
OBJETO: Contratação de serviços que compõem o Projeto de 
Ordenamento e Recuperação Ambiental da Orla da Vila Histórica de 
Mambucaba, com plantio de espécies de restinga.
 DATA/HORA DA SESSÃO: 04/12/2017, às 10:00 h
 LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis, situada na Praça Guarda Marinha Greenhalg, s/nº, Centro, Angra dos 
Reis – RJ.
 RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, 
mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua 
embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

 
VANESSA CORREA DE SOUZA

Presidente da comissão Permanente de licitação

CARTA COVITE Nº 002/2017/SAD.DELCA

 PROCESSO Nº 2017018029
OBJETO: Contratação de empresa para execução da reforma do setor de 
Geoprocessamento e Construção do Call Center, Centro - Angra dos 
Reis/RJ, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, 
mão de obra e quaisquer insumos necessários à sua perfeita execução.
 DATA/HORA DA SESSÃO: 23/11/2017, às 14:00 h
 LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis, situada na Praça Guarda Marinha Greenhalg, s/nº, Centro, Angra dos 
Reis – RJ.
 RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, 
mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua 
embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

 
VANESSA CORREA DE SOUZA

Presidente da comissão Permanente de licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Sr.(a) Diretor(a) Executivo do Instituto de Previdência Social do 
Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2017002054, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 045/2017, tipo menor preço, cujo o objeto é a formação da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
aquisição de Desktop, destinados ao Instituto de Previdencia Social do 
Município de Angra dos Reis – ANGRAPREV, em favor da empresa 
REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME, pela proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, no item 01, com o valor 
unitário de R$ 4.215,00 (quatro mil, duzentos e quinze reais), perfazendo o 
valor global de R$ 63.225,00 (sessenta e três mil, duzentos e vinte e cinco 
reais).

Angra dos Reis, 06 de novembro de 2017.
LUCIANE PEREIRA RABHA

Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Angra dos Reis, Luciane Pereira Rabha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2017
 

No dia 06 (seis) do mês de novembro de 2017 (dois mil e dezessete), o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS - ANGRAPREV, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.590.600/0001-00, com sede na Rua 
Drº Orlando Gonçalves, nº 231 – Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ, 

por intermédio do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - ANGRAPREV , com endereço 
na Rua, Dr Orlando Gonçalves, 231 – Parque das Palmeiras Angra dos 
Reis/RJ, neste ato representado pela DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS, LUCIANE PEREIRA RABHA, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação da proposta apresentada no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 045/2017, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo 
fornecedor bene�ciário REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA ME, localizada na Rua Pascal, nº 332 – Vila da Penha -RJ – CEP: 
21.221-440, inscrito no CNPJ nº 09.629.332/0001-79, Tel.: (21) 3455-
0714 e e-mail: realteck15@yahoo.com.br, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(a) SERGIO HENRIQUE ACRIS, portador da Carteira de 
Identidade nº 031525413 IFP-RJ e CPF nº 404.212.287-68, conforme 
quadro abaixo:

http://www.angra.rj.gov.br/
http://www.angra.rj.gov.br/
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do 
inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.

 O Edital do Pregão nº 045/2017 e seus Anexos integram esta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados de 06/11/2017 a 05/11/2018, 
com e�cácia legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.

 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada em 03 
(três) vias, pelo representante legal do Município de Angra dos Reis e 
pelo(s) Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS - ANGRAPREV

LUCIANE PEREIRA RABHA
Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis 
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REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
SERGIO HENRIQUE ACRIS

Instrumento de outorga poderes: Procuração

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TELEMAR 
NORTE LESTE S.A.. 
TERMO ADITIVO Nº 006 ao CONTRATO Nº 030/2013
OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a prorrogação de 
prazo do Contrato nº 030/2013, referente à contratação de empresa 
especializada para a prestação de Serviço Telefônico Fixo 
Comutado (STFC), na modalidade Local, para ligações originadas 
a partir de próprios municipais, destinadas a telefones �xos e 
móveis, conforme Plano Geral de Outorgas (PGO), aprovado pelo 
Decreto nº 6.654, de 20 de novembro de 2008.
PRAZO:A prorrogação do prazo será por mais 12(doze) meses, 
tendo início em 07/10/2017 e término em 06/10/2018.
VALOR:  O valor global do presente termo é de R$ 952.138,62 
(novecentos e cinquenta e dois mil, cento e trinta e oito reais e 
sessenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente 
termo correrão por conta da Dotação Orçamentária:   
20.2005.04.122.0101.2161.339039.0000 e Ficha: Nº 20170143, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1902, em 04/10/2017, 
no valor de R$ 156.645,44 (cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos); Dotação 
Orçamentária:     20.2005.04.129.0101.2161.339039.0000 e 
Ficha: Nº 20170159,  tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
1903, em 04/10/2017, no valor de R$ 8.960,00 (oito mil, 
novecentos e  sessenta reais) ;  Dotação Orçamentária:    
20.2005.12.361.0101.2161.339039.0000 e Ficha: Nº 20170166,  
tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1904, em 04/10/2017, 
no valor de R$ 56.560,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos e 
sessenta reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art.57,inciso II, da Lei 
8666/93,
AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 
A d m i n i s t r a ç ã o  a t r a v é s  d o  M e m o r a n d o  n º  
186/2017/SAD.DILOG, de 02/10/2017
DATA DA ASSINATURA: 06/102017.

Angra dos Reis, 06 de outubro de 2017.
CARLOS MACEDO DA COSTA

Secretário de Administração 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e TELEMAR 
NORTE LESTE S.A.. 
TERMO ADITIVO Nº 005 ao CONTRATO Nº 030/2013
OBJETO: Constitui objeto do presente termo, o acréscimo de 
serviço com acréscimo �nanceiro no percentual de 14% referente 
ao Contrato nº 030/2013, contratação de empresa especializada 
para a prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na 
modalidade Local, para ligações originadas a partir de próprios 
municipais, destinadas a telefones �xos e móveis, conforme Plano 
Geral de Outorgas (PGO), aprovado pelo Decreto nº 6.654, de 20 
de novembro de 2008, a partir de 28/08/2017, conforme 
justi�cativa às �s. 1972 do processo administrativo 2013019286.
VALOR:  O valor estimado do presente termo é de R$ 116.929,31 

(cento e dezesseis mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e 
um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao 
presente termo correrão por conta da Dotação Orçamentária:   
20.2005.04.122.0101.2161.339039.0000 e Ficha: Nº 
20170143, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1613, em 
28/08/2017, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); Dotação 
Orçamentária:     20.2005.04.129.0101.2161.339039.0000 e 
Ficha: Nº 20170159,  tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
1614, em 28/08/2017, no valor de R$ 16.929,31 (dezesseis mil, 
novecentos e vinte e nove reais e trinta e um centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 65, § 1º, da Lei 
8666/93.
AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 
A d m i n i s t r a ç ã o  a t r a v é s  d o  M e m o r a n d o  n º  
180/2017/SAD.DILOG, de 22/08/2017.
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2017.

Angra dos Reis, 06 de outubro de 2017.
CARLOS MACEDO DA COSTA

Secretário de Administração 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

(Art. 57,  inciso II, da Lei nº 8.666/93 )

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E  SUELEN 
TEIXEIRA PINTO IGNÁCIO CESARINO
CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 031/2017

OBJETO:  O objeto do presente contrato é a locação do imóvel sito à 
Av. Itaguaí, n° 354, bairro Nova Angra, Angra dos Reis – RJ, 
destinado à instalação do CRAS – Nova Angra.

PRAZO: O prazo será de 12 (doze) meses, tendo início em 
01/11/2017 e término em 31/10/2018

VALOR: 
Valor mensal do aluguel - R$ 3.000,00 ( três mil reis)
Valor global por 12 meses – R$ 36.000,00 ( trinta e seis mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas referente refrente ao 
presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: PT 26.01.8.244.0134.2247 – Elemento de Despesa 
339036 (Serviços de Terceiros, Pessoa Física), tendo sido emitida 
Nota de Empenho de nº 2357 na importância de R$ 6.000,00 ( seis 
mil reais ), referente ao corrente exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57,  inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 

AUTORIZAÇÃO:  solicitado  através da Comunicação Interna n.º 
33/2017/SDSP.APSOB, datado de 04/05/2017, e complementado 
através da Comunicação Interna nº 054/2017/SDSP.APSOB datado 
de 12/09/2017 e memorando de despesa n.° 1197/2017/FMAS 
datado de  05/10/2017 autorizada pela  Secretár ia  de 
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania,  do Processo 
Administrativo 2017010871.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 01/11/2017
CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO 

Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania 

D E C R E T O      No    10.722,   DE   10   DE   NOVEMBRO   
DE   2017
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, considerando o que determina o 
art. 87 da Lei Orgânica do Município, e o art. 51, § 4° da Lei Federal 
nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que os termos da Lei 13.019, de 31 de julho de 
2014, prevê que a Administração Pública deverá realizar 
Chamamento Público para selecionar Organizações da Sociedade 
Civil que torne mais e�caz a execução do objeto;

C O N S I D E R A N D O  o s  Te r m o s  d o  M e m o r a n d o  n ° 
1301/2017/SECT, da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, 
datado de 10 de novembro de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criada a Comissão Técnica Julgadora, responsável pelo 
acompanhamento e execução do Chamamento Público, com o 
intuito de selecionar Organizações da Sociedade Civil sem �ns 
lucrativos, a celebrar Termo de Colaboração com o Município, 
visando o atendimento de alunos de 0 (zero) a 06 (seis) anos de 
idade, desta Rede Municipal.

Parágrafo único. A comissão a ser designada, será responsável pelo 
acompanhamento, controle e execução do chamamento público, 
como também a função de apreciar a documentação habilitatória, 
eventuais interposições de recursos, realização de visita técnica aos 
espaços físicos das interessadas, como também julgamento com a 
adoção dos critérios de seleção estabelecidos no Edital e em 
observância à legislação que regem a matéria.

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão Técnica e 
Julgadora – CTJ do chamamento público para seleção de entidade 
de natureza privada, sem �ns lucrativos, para celebração de Termos 
de Colaboração, os seguintes membros:

- Denise Maria Jordão – matrícula funcional n° 25373;
- Melina Lúcia Rocha Pereira – matrícula funcional n° 13788;
- Darlan Silva Santos – Matrícula funcional n° 25601;
- Cláudia Fernanda Maia – Matrícula funcional n° 3217;
- Maria Cláudia de Almeida Ribeiro – Matrícula Funcional n° 
18301.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO  DE  ANGRA  DOS  REIS,   10  DE  NOVEMBRO  
DE  2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: MARTA DOS SANTOS CANDIDO JARDIM
Ato: Portaria nº 1937/2013
Data: 16/12/2013
Validade: 20/12/2013
Publicação: 20/12/2013
Considerando as alterações necessárias no que diz respeito às 
parcelas referentes aos triênios, com base no Parecer nº 10/2015 da 
Procuradoria Geral do Município, datado de 23 de janeiro de 2015, 

�cam re�xados os proventos mensais de inatividade da servidora 
MARTA DOS SANTOS CANDIDO JARDIM, matrícula nº 
1136, Professor MG-3 Ref. 501, Grupo Funcional Magistério, 
da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 
aposentada através da Portaria nº 1937/2013 de 16 de dezembro 
de 2013, publicada em 20 de dezembro de 2013, com validade a 
partir de 20 de dezembro de 2013, conforme parcelas abaixo 
discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 4º c/c artigo 5º da Lei Municipal nº 
2.074 de 29 de dezembro de 2008 c/c art. 6º-A da EC nº 41/2003, 
com a redação dada pela EC nº 70 de 29/03/2012 e Lei 
Municipal nº 3.085/2013, Lei Municipal nº 034/90 e Lei nº 
043/90) R$ 5.224,64
Triênio Lei 14,5% (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 757,57
Gratif. Incent. Escolaridade 8% (Lei Municipal nº 1.891/07) R$ 
218,46
Progressão PCCR 4% (Lei 1857/07 e Decr. 5665/08) R$ 109,23

TOTAL R$ 6.309,90

Angra dos Reis, 09 de novembro de 2017.
Luizélia Gomes

Coordenador de Concessão de Benefícios
Neusa Maria B. A. Gonçalves

     Diretor de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretor-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: DULCENEIA DA SILVA RIBEIRO
Ato: Nº 1075/2017
Data: 29/08/2017
Validade: 19/09/2017
Publicação: 19/09/2017

Ficam �xados os proventos mensais de inatividade da servidora 
DULCENEIA DA SILVA RIBEIRO, matrícula nº 2146, Auxiliar 
de Serviços Administrativos, Referência 104, Padrão “L”, do 
Grupo Funcional Administrativo, da Parte Permanente da 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da 
Portaria nº 1075/2017 de 29 de agosto de 2017, publicada em 19 
de setembro de 2017, com validade a partir de 19 de setembro de 
2017, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Salário Base (Artigo 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/2005). R$ 1.852,61
Anuênio 22% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995) R$  
407,57

TOTAL R$ 2.260,18

Angra dos Reis, 20 de outubro de 2017.
Luizélia Gomes

Coordenador de Concessão de Benefícios
Neusa Maria B. A. Gonçalves

     Diretor de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretor-Presidente

TERMO DE ADESÃO N° 001/2017/SDSP 

A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2017/SAAE,  PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2017 – 



PROVENIENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.  
INTERESSADO : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 
o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-
09, com sede na Prefeitura e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 
186, Centro, nesta cidade, representado neste ato pela Secretária de 
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, CÉLIA 
CRISTINA DE AMORIM SILVA JORDÃO, brasileira, casada, 
advogada, portadora da carteira de identidade nº 05.989.361-0 
IFP/RJ e  inscrita no CPF/MF sob o nº 796.210.667-00, 
domiciliada na Rodovia Rio Santos, Km 89,5 Praia das Marrecas, 
s/nº – Camorim Pequeno, Angra dos Reis – RJ, CEP 23.900-000, 
ADERE à Ata de Registro de Preços n° 010/2017 da EBEC – 
Locação de Veículos S/A e Real Serviços de Fretamento Ltda-ME, 
celebrada através do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
010/2017/SAAE, Processo n° 2017003988, tendo seu resultado de 
julgamento publicado no Boletim O�cial do Município de Angra 
dos Reis n° 779, do dia 23/06/2017, realizada pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, inscrito no C.N.P.J sob o n° 
04.867.429/0001-31, com endereço na Praça Guarda Marinha 
Greenhalg, n° 59B, Centro, Angra dos Reis – RJ, com as empresas: 
EBEC – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S/A, inscrita no C.N.P.J sob n° 
08.155.169/0001-22, lozalizada na Av. Barão Homem de Melo, n° 
2681 – Sala 202, Bairro Estoril, Belo Horizonte – MG, CEP: 
30494-085, neste ato representada por seu Representante legal 
junto aos Orgãos Municipais Representante Comercial, Senhor 
JORGE LASMAR JÚNIOR, brasileiro, engenheiro, portador da 
Carteira de Identidade n° 10.946/D expedida pelo CREA/MG, 
inscrito no CPF/MF sob n° 164.304.686.-15 e a empresa  REAL 
SERVIÇOS DE FRETAMENTO LTDA-ME, inscrita no C.N.P.J 
sob n° 09.601.070/0001-70, lozalizada na Av. Dom Pedro II, n° 
149, apt. 103, Blobo B, Centro, Porto Real – RJ, CEP:25570-000, 
neste ato representada por seu Representante Legal junto aos 
Orgãos Municipais Representante Comercial, senhor ROMILSON 
GOMES SOBRINHO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade n° 124.45.413-3, inscrito no CPF/MF sob o n° 
055.918.087-00, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/2002, bem como pelo Decreto Municipal N° 9.829/2015 e 
Lei N° 1.933/2008 que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços no Município de Angra dos Reis, respectivamente, atendidas 
as cláusulas e condições seguintes:
 CLÁUSULA PRIMEIRA: (Do Objeto): Constitui objeto 
do presente termo, a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 
010/2017 do SAAE, cebebrada através do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 020/2017/SAAE, para Contratação de 
empresa prestadora de Serviços de Locação de veículos, para 
atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Promoção da Cidadania.
 CLÁUSULA SEGUNDA: (Da Adesão): O Fundo 
Municipal de Assistência Social através da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, adere a todas as 
Cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços n° 010/2017, 
celebrada através do Pregão Presencial n° 010/2017/SAAE, que 
passa fazer parte do presente Termo, conforme preços, 
especi�cações e quantitativos, abaixo discriminados.
 CLÁUSULA TERCEIRA: (Dos Quantitativos): Os 
Quantitativos a serem utilizados, valores e empresas vencedoras, 
estão descritos na forma abaixo:

Angra dos Reis, 11 de novembro de 2017
CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO

Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da 
Cidadania 
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